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da Comissão Paritária da AMA; Membro da Comissão Coordenadora de 
Avaliação (IGLC e AMA); Júri de concursos de Procedimentos Concursais.

É contabilista certificada pela OCC — Ordem dos Contabilistas Cer-
tificados, tendo sido Técnica de Contas do Instituto Para a Gestão das 
Lojas do Cidadão e da Agência para a Modernização Administrativa.

Foi -lhe atribuída, em 2018, Medalha da Defesa Nacional 2.ª classe.
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 Marinha

Instituto Hidrográfico

Anúncio n.º 209/2018

Procedimento concursal comum para recrutamento
de um técnico superior, na modalidade de contrato

de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado
1 — Procedimento Concursal
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, (alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril), a seguir designada de Portaria conjugado com os artigos 30.º 
e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho de 2014 e legislação subsequente, 
torna -se público que, por despacho do Diretor -geral do Instituto Hidro-
gráfico, datado de sete de dezembro de dois mil e dezoito, se procede 
à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o seguinte procedimento 
concursal comum, destinado ao recrutamento, para preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho, da carreira e categoria de Técnico Superior, 
para o Gabinete da Qualidade, previsto e não ocupado do Mapa de 
Pessoal do Instituto Hidrográfico, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 — Valorização Profissional e Reserva de Recrutamento
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação atual, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no Instituto Hidrográfico. Após ter sido efetuada 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), esta declarou não existirem trabalhadores 
em reserva de recrutamento para o posto de trabalho em causa.

Em cumprimento do previsto na Lei n.º 25/2017 de 30 de maio, 
consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Fun-
ções Públicas, (INA), na qualidade de entidade gestora do sistema de 
requalificação, foi declarada a inexistência de trabalhadores em situação 
de valorização profissional, cujo perfil se adeque às caraterísticas do 
posto de trabalho em causa.

3 — Caraterização do Posto de Trabalho
Exercício, com autonomia e responsabilidade de funções de estudo, 

conceção e aplicação de métodos e processos inerentes à sua qualifi-
cação profissional, às quais corresponde o grau de complexidade 3, 
nomeadamente nos seguintes domínios de atividade: Garantir o acom-
panhamento dos processos do Sistema da Qualidade aplicando metodo-
logias e ferramentas da Qualidade; Colaborar na conceção, elaboração e 
atualização do suporte documental do Sistema da Qualidade; Coadjuvar 
na implementação de Sistemas da Qualidade, tendo presente os seus 
referenciais normativos; Recolher informação referente aos processos 
através da aplicação de técnicas de monitorização, análise de dados 
e elaboração de relatórios; Assegurar o planeamento, programação e 
respetiva coordenação das auditorias internas; Acompanhar a imple-
mentação das ações corretivas/preventivas; Apoiar a implementação e 
o desenvolvimento das ações necessárias à Acreditação dos Ensaios e 
Calibrações Laboratoriais; Apoiar a gestão e dinamização do Sistema 
da Qualidade, em colaboração com as diferentes áreas envolvidas, tendo 
em conta os objetivos definidos pela Direção; Colaborar na melhoria do 
Sistema da Qualidade e na realização de estudos

4 — Local de trabalho
Instalações do IH, situadas na Rua das Trinas, n.º 49, 1249 -093 Lisboa, 

e a Base Hidrográfica da Azinheira, na Quinta da Trindade, Azinheira 
2840 -515 Seixal.

5 — Posição Remuneratória
Nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-

nho de 2014, conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, aplicável por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com a 
entidade empregadora publica. A posição remuneratória de referência 
a que alude a alínea f) do artigo 2.º da Portaria é a 2.ª posição remune-
ratória da carreira/categoria de técnico superior, a que corresponde o 

nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, os candidatos detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
informam prévia e obrigatoriamente o Instituto Hidrográfico do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

6 — Requisitos de Admissão
Os candidatos devem reunir os seguintes requisitos, até à data limite 

para apresentação das candidaturas:
6.1 — Requisitos gerais de admissão, previstos no artigo 17.º da LTFP, 

nomeadamente:
6.1.1 — Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição da República Portuguesa, por convenção internacional ou 
por lei especial;

6.1.2 — Ter 18 anos de idade completos;
6.1.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
6.1.4 — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis 

ao exercício das funções;
6.1.5 — Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
6.2 — Requisitos especiais de admissão:
6.2.1 — Ser detentor de vínculo de emprego público por tempo in-

determinado previamente constituído, conforme n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP;

6.2.2 — Ser titular de licenciatura pré -Bolonha ou mestrado pós-
-Bolonha ou de grau académico superior a esta, na área de Ciências Polí-
ticas, a que corresponde o grau de complexidade funcional 3, de acordo 
com o previsto no artigo 86.º da LTFP, não sendo possível a substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional;

6.3 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira de Técnico Superior, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em situação de mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto Hidrográ-
fico, idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita este 
procedimento.

7 — Formalização de Candidaturas
A apresentação da candidatura é efetuada, obrigatoriamente, em su-

porte de papel, através do preenchimento do modelo de formulário 
tipo, a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria, aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, do Ministro de Estado e das 
Finanças (publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89 de 8 de 
maio de 2009), disponível para download em http://www.hidrografico.
pt, no separador Recrutamento.

7.1 — Apresentação
As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente, durante o se-

guinte horário: 10h às 12h e das 14h às 16:30h, no Serviço de Pes-
soal do Instituto Hidrográfico, localizado na Rua das Trinas n.º 49, 
1249 -093 Lisboa, ou através de correio registado e com aviso de receção, 
para a mesma morada, endereçada ao Instituto Hidrográfico, Serviço 
de Pessoal. A sua expedição deve ocorrer até ao termo do prazo fixado 
na publicitação para entrega das candidaturas, findo o qual as mesmas 
não serão consideradas. Não serão aceites candidaturas remetidas por 
correio eletrónico.

7.2 — Documentação
O formulário tipo de candidatura, de utilização obrigatória, devi-

damente preenchido e assinado, deve ser acompanhado, sob pena de 
exclusão, da seguinte documentação, legível:

7.2.1 — Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
7.2.2 — Curriculum vitae tipo Europass detalhado, datado e assinado;
7.2.3 — Fotocópia de documento comprovativo da formação pro-

fissional frequentada e relacionada com a caraterização do posto de 
trabalho a ocupar;

7.2.4 — Declaração emitida e autenticada pelos serviços competentes 
a que o candidato pertence, atualizada, com data posterior à data do 
presente aviso, da qual conste:

a) A modalidade do vínculo de emprego público detida;
b) A carreira/categoria de que seja titular;
c) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 

com indicação do respetivo valor;
d) O tempo de serviço na carreira, categoria e na Administração 

Pública;
e) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de 

trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para 
efeitos da alínea d), do n.º 2, do artigo 11.º da Portaria, bem como 
a menção da avaliação do desempenho (qualitativa e quantitativa) 
relativamente ao último período, não superior a três anos, ou indi-
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cação de que não possui avaliação de desempenho no período, por 
razões que não são imputáveis ao candidato;

7.2.5 — Declaração do conteúdo funcional exercido, devidamente 
atualizada e autenticada, emitida pelo órgão ou serviço de origem, da 
qual conste a caraterização detalhada das tarefas atualmente desempe-
nhadas e desde que data;

7.3 — Os trabalhadores em exercício de funções no Instituto Hi-
drográfico ficam dispensados de apresentar os documentos pedidos no 
ponto 7.2.3, se referirem expressamente no formulário de candidatura, 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

7.4 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

7.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião 
dos requisitos legalmente exigidos, que impossibilitem a admissão ou 
avaliação dos candidatos determina a sua exclusão do procedimento, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

7.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.7 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria, assiste 
ao júri, a faculdade de exigir, a qualquer candidato, a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por ele referidos que possam 
relevar para a apreciação do seu mérito.

8 — Composição do Júri
Presidente — Maria do Pilar Costa Serrão Franco Correia Pestana 

da Silva, Técnico Superior;
1.º Vogal Efetivo — Pedro Manuel Mendonça das Neves, Capitão-

-tenente, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efetivo — Zélia da Conceição Ferreira dos Santos Matos 

Cardoso, Técnico Superior.
1.º Vogal Suplente — Dora Cristina Nunes Paulino Carinhas, Técnico 

Superior;
2.º Vogal suplente — Gisela Carvalho Ferreira, Técnico Superior.

9 — Métodos de Seleção
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da LTFP, conjugado com 

os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria, considerando que o procedimento 
é circunscrito a candidatos com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente constituído, serão utilizados como único 
método de seleção obrigatório, a Prova de Conhecimentos (PC) ou a 
Avaliação Curricular (AC), consoante os casos previstos, respetivamente, 
no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, e como método de seleção 
facultativo a Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

9.1 — Apenas aos candidatos que reunirem as condições referidas 
no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, ser -lhes -á aplicado, caso não tenham 
exercido a opção pelo afastamento dos métodos legalmente previstos, 
a AC, e como método complementar a EPS.

9.2 — A valoração nos métodos anteriormente referidos será traduzida 
numa escala de 0 a 20 valores, com arredondamento às centésimas, de 
acordo com a especificidade de cada método, através da aplicação das 
seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 x PC + 0,30 x EPS
CF = 0,70 x AC + 0,30 x EPS

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos,
AC = Avaliação Curricular e
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

9.3 — A Prova de Conhecimentos (PC) será aplicada aos candidatos 
que não estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividades caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
aos candidatos em situação de valorização profissional que, imediata-
mente antes, não tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividades ou àqueles que, encontrando -se nessa situação, tenham 
optado pela aplicação da prova de conhecimentos, nos termos do ar-
tigo 36.º da LTFP.

9.3.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessários ao exercício das funções correspondentes à caraterização 
dos postos de trabalho a ocupar. Por competências técnicas entende -se 
a capacidade para aplicar os conhecimentos a situações concretas e à 
resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional.

9.3.2 — A Prova de Conhecimentos tem uma ponderação de 70 % da 
nota final, é de realização individual, revestirá a forma escrita, de natureza 
teórica, composta por um grupo de perguntas de escolha múltipla (EM) 
e outro de perguntas de desenvolvimento, efetuada em suporte de papel, 
tendo a duração máxima de uma hora e trinta minutos (90 minutos) e 

incidirá sobre os temas referidos no ponto 9.3.6 deste Aviso e a que se re-
portam as referências e legislação identificados no ponto 9.3.7 deste Aviso;

9.3.3 — No decorrer da prova os candidatos não podem, por quais-
quer meios, comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa, sendo, 
contudo, permitido a consulta exclusiva à legislação, em suporte de 
papel, identificada no presente Aviso.

9.3.4 — Durante a Prova de Conhecimentos não é permitida a utili-
zação de qualquer equipamento informático. As provas não poderão ser 
assinadas, sendo apenas identificadas por uma numeração convencional 
a atribuir pelo júri, a qual substitui o nome do candidato até que se 
encontre completa a sua avaliação.

9.3.5 — A Prova de Conhecimentos será valorada numa escala de 
0 (zero) a 20 (vinte) valores. Os candidatos que se apresentem à Prova de 
Conhecimentos devem ser portadores de bilhete de identidade, cartão de 
cidadão, passaporte ou outro documento válido, emitido por serviço do 
Estado, que contenha fotografia, de modo a permitir a sua identificação.

9.3.6 — A Prova de Conhecimentos incidirá sobre conteúdos de na-
tureza específica na área do posto de trabalho colocado a concurso e 
versará sobre as seguintes matérias:

Orgânica da Marinha e Orgânica do Instituto Hidrográfico;
Protocolo do Estado Português;
Regime Geral do Trabalho em Funções Públicas e Código do Trabalho;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho da Admi-

nistração Pública;
Sistemas de Gestão da Qualidade;
Acreditação de ensaios e calibrações.

9.3.7 — As seguintes referências e legislação servirão de suporte à 
realização da prova de conhecimentos:

Decreto -Lei n.º 185/2014, de 29 de dezembro, que aprovou a nova 
Lei Orgânica da Marinha;

Decreto -Lei n.º 230/2015, de 12 de outubro, que aprovou a nova Lei 
Orgânica do Instituto Hidrográfico;

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas — Aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua versão atualizada;

Código do Procedimento Administrativo — Aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua versão atualizada;

Código do Trabalho — Aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro, na sua versão atualizada;

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Ad-
ministração Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua 
versão atualizada;

Lei n.º 40/2006, de 25 de Agosto — Lei das Precedências do Protocolo 
do Estado Português;

NP EN ISO 9001:2015 Sistemas de gestão da qualidade — requi-
sitos;

NP EN ISO/IEC 17025:2005 Requisitos gerais de competência para 
Laboratórios de ensaio e calibração

9.3.8 — Será aplicada em igualdade de circunstâncias a todos os 
candidatos, ou seja, a mesma prova, no mesmo dia e hora. Não sendo 
possível a realização de 2.ª chamada.

9.4 — Avaliação Curricular
A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candida-

tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação reali-
zada, tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida, 
apenas quando o candidato tiver executado atribuição, competência ou 
atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

9.4.1 — A AC é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valo-
ração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

9.4.2 — Na Avaliação Curricular (AC), serão considerados e ponde-
rados os seguintes parâmetros: Habilitação académica de base (HAB), 
formação profissional (FP), experiência profissional (EP) e avaliação 
de desempenho (AD).

9.4.3 — A nota final da AC é calculada pela seguinte fórmula:
AC = 0,35 x HAB + 0,25 x FP + 0,25 x EP + 0,15 x AD

9.4.4 — Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,50 valores 
na Avaliação Curricular consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

9.5 — Entrevista profissional de seleção
Tem como objetivo avaliar aspetos como a motivação, através do 

interesse pelo serviço público e razões da candidatura; argumentação, 
apreciando a organização de pensamento, manifestada através da ca-
pacidade de expressão oral; e a experiência profissional. A Entrevista 
Profissional de Seleção é avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
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pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores 
(n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro), sendo 
considerados os seguintes aspetos:

a) Motivação e qualificação para desempenho das funções (M);
b) Capacidade de expressão e fluência verbal (EFV);
c) Conhecimentos do conteúdo funcional (CF);
d) Sentido de missão na prestação de serviço público (SP)

9.5.1 — A Classificação da Entrevista Profissional de Seleção (EPS) 
é obtida através da seguinte fórmula:

EPS = (M + EFV + CF + SP)/4

9.5.2 — Os candidatos que obtenham pontuação igual ou inferior a 
9,50 valores serão excluídos do procedimento.

10 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma classificação inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte. São 
igualmente considerados excluídos do procedimento os candidatos que 
faltarem aos métodos de seleção.

11 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de listas, afixadas em local visível, público nas 
instalações do Serviço de Pessoal do Instituto Hidrográfico e disponível 
na página eletrónica do Instituto Hidrográfico, sendo que os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte, através de notificação, do dia, hora e local para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das 
formas previstas nas alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

12 — De acordo com o disposto no artigo 30.º da Portaria, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 
do referido artigo, para a realização da audiência dos interessados.

13 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, grelha classificativa e o sistema de 
classificação final constam de atas do júri, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos, sempre que sejam solicitadas.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, é afixada em local visível, público, nas instalações do Serviço de 
Pessoal do Instituto Hidrográfico e disponibilizada na página eletrónica 
www.hidrografico.pt, sendo ainda publicado aviso no Diário da República, 
bem como remetida a cada concorrente por correio eletrónico ou ofício 
registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos de seleção.

15 — Em caso de igualdade de classificação, procede -se ao desempate 
dos candidatos, nos termos do artigo 35.º da Portaria.

16 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

17 — Nos termos do disposto no Despacho n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série de 31 de março de 2000, faz -se constar 
a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, evidenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

18 — O presente aviso será publicitado no Diário da República, 
2.ª série, na Bolsa de Emprego Público (BEP), na página eletrónica do 
Instituto Hidrográfico e em jornal de expansão nacional, por extrato, 
nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da referida Portaria.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Carlos Ventura Soares, 
Contra -Almirante.
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 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 12184/2018
1 — Por despacho de 29 de novembro de 2018 do Ex.mo Cor Chefe da 

RPM/DARH, ao abrigo da subdelegação de competências conferidas pela 
alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 10484/2018, de 25 de outubro de 2018, 
do Exmo. BGen DARH, publicado no DR, 2.ª serie — n.º 218 de 13 de 
novembro (Pág. 30315), atribuídas ao Ex.mo BGen DARH no âmbito 
da subdelegação do Exmo. TGen AGE, nele delegadas pelo Despacho 

n.º 1253/2018, de SExa. o General Chefe do Estado -Maior do Exército, 
publicado no DR, 2.ª série — n.º 26 de 06 de fevereiro, são promovidos 
ao posto de Furriel, nos termos da alínea b) do n.º 1.º do artigo 270.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 263.º e 270.º do 
EMFAR, os Segundos -furriéis a seguir mencionados:

028 I Armas Pesadas/Morteiros 

Posto NIM Nome Antiguidade

2FUR 00224315 Vincent Pio Ferreira   . . . . . . . . . . 28Fev18
2FUR 19288116 Cláudio João Veiga Mesquita   . . . 28Fev18
2FUR 07337815 Vítor Daniel Teixeira Barreto . . . 28Fev18
2FUR 02488416 André Alexandre Medeiros Raposo 08Ago18
2FUR 17935418 Rafael da Costa Peniche   . . . . . . . 08Ago18
2FUR 00995218 Carlos Miguel Gonçalves Ribeiro 08Ago18
2FUR 12796613 Nélson Pires de Pina . . . . . . . . . . 08Ago18

 031 I Atirador 

Posto NIM Nome Antiguidade

2FUR 00446715 Álvaro Augusto da Silva Gil . . . . 28Fev18
2FUR 01714114 André Manuel Pimenta Bento . . . 28Fev18
2FUR 19847516 David Junqueiro Correia . . . . . . . 28Fev18
2FUR 13921417 Jesus Daniel Gonçalves Abreu . . . 28Fev18
2FUR 15295718 Hugo Manuel da Silva Fernandes 28Fev18
2FUR 09257114 Renato André Fernandes Teixeira 28Fev18
2FUR 00918218 Rafael da Silva Vilela   . . . . . . . . . 28Fev18
2FUR 07955317 João Pedro Quintela Valverde . . . 28Fev18
2FUR 16593316 Filipa Marisa Fernandes Alves . . . 28Fev18
2FUR 09190716 Rafael Manuel Nunes Augusto . . . 28Fev18
2FUR 8854416 Pedro Miguel Grade Madeira   . . . 28Fev18
2FUR 09132614 Luís Filipe Sousa Alves   . . . . . . . 28Fev18
2FUR 14693415 Pedro Alexandre Carneiro Moreira 28Fev18
2FUR 13154517 Fábio Cerdeira Ribeiro   . . . . . . . . 28Fev18
2FUR 05925810 Kelvin Edmar Tavares Monteiro 28Fev18
2FUR 02898914 Pedro Alberto Silva Simões   . . . . 28Fev18
2FUR 13006117 Marco André dos Santos Monteiro 28Fev18
2FUR 04178918 Paulo Filipe Soares Vaz . . . . . . . . 28Fev18
2FUR 17936918 Tiago João Victor Costa   . . . . . . . 28Fev18
2FUR 17509317 Sotero Salvador Oliveira . . . . . . . 28Fev18
2FUR 04797315 Carlos Manuel Morais Roios   . . . 09Mar18
2FUR 19132414 Diogo Manuel Rosa Amaro   . . . . 08Ago18
2FUR 04566617 Diogo Oliveira Batista Catroga Duarte 08Ago18
2FUR 07739714 Vasco Alberto Barrigas Queiroga 08Ago18
2FUR 00493917 Tiago Pereira Silva   . . . . . . . . . . . 08Ago18
2FUR 14896418 Tiago Manuel Santos de Araújo 08Ago18
2FUR 05254617 Hélder Emanuel Salgueiro de Araújo 08Ago18
2FUR 14984614 Fábio Daniel Figueiredo Pereira 08Ago18
2FUR 02625817 Fábio Alexandre Escumalha Fechas 08Ago18
2FUR 00601116 Fernando Filipe Magalhães Veiga 08Ago18
2FUR 18720114 Ailton Martins Batista de Sousa 08Ago18
2FUR 03831915 Fábio Daniel Rocha Lopes   . . . . . 08Ago18
2FUR 00754015 Juca Wesley dos Santos Barroso 08Ago18
2FUR 16807811 Agildo Fernandes Furtado . . . . . . 08Ago18
2FUR 13756617 Anna Rita Rodrigues Rocha   . . . . 08Ago18
2FUR 13529915 Bruno Miguel Azevedo da Fonseca 08Ago18
2FUR 09481816 André Esteves Cipriano   . . . . . . . 08Ago18
2FUR 13404714 Ruben Miguel Inácio Faustino   . . . 08Ago18
2FUR 05966517 Marcos António Lourenço Barros 08Ago18
2FUR 04304918 Afonso Manuel Lopes Esteves   . . . 08Ago18
2FUR 01273117 Jorge Gabriel Ribeiro das Neves 08Ago18
2FUR 10582416 Vasco Paulino M. do Espírito Santo 08Ago18
2FUR 14597510 Ana Cláudia Narciso Barbosa . . . 08Ago18
2FUR 14106112 Paulo Sérgio Pacheco da Silva . . . 08Ago18
2FUR 10851917 Ruben Manuel Silva Ramalho   . . . 08Ago18
2FUR 11779516 Pedro Manuel Vieira Gomes . . . . 08Ago18
2FUR 04409415 Maria Margarida dos Santos Pinto 08Ago18
2FUR 09793614 Gonçalo Guerreiro Valentim . . . . 08Ago18
2FUR 01997117 Sofia Alexandra Góis Gingeira  . . . 08Ago18
2FUR 02859412 Walter Patrik Moreira Vieira . . . . 08Ago18
2FUR 03694312 José Filipe Brito Leitão . . . . . . . . 08Ago18
2FUR 03221715 Bruno Miguel Madeira Oliveira 08Ago18
2FUR 06238612 Henrique Baptista Nicolau   . . . . . 08Ago18




